
 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICI ONAL-CONSEA 
Lei Municipal nº 2.540, de 13 de Agosto de 2014 e D ecreto Municipal nº 6.846, de 01 de 

Dezembro de 2014, alterado pelo Decreto nº 7.592, d e 12 de Janeiro de 2017.  
 
 

 

RESOLUÇÃO 01/2017  

 

SÚMULA:  Formar Comissão de Elaboração do 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – CONSEA do Município de 

Andirá/PR. 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 

Andirá/Paraná, CONSEA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

2.540, de 13 de Agosto de 2014 e Decreto Municipal 6.846, de 01 de Dezembro de 

2014, alterado pelo Decreto nº 7.592, de 12 de Janeiro de 2017, e 

 

CONSIDERANDO: o Decreto Municipal nº 6.846, de 01 de Dezembro de 2014, 

alterado pelo Decreto nº 7.592, de 12 de Janeiro de 2017; 

 

CONSIDERANDO: reunião ordinária do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional do Município de Andirá/Paraná - CONSEA, realizada em 19/01/2017; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º . Formar Comissão de Elaboração do Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA do Município de 

Andirá/PR; 

 

Art. 2º  - Esta Comissão será composta pelos seguintes representantes: 

Nome Representação 



 

 

Vânia Kono  Representante Governamental/Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

Neide Aparecida Barbosa de Oliveira Representante Governamental/Secretaria 

Municipal de Educação 

Thiago Henrique Belchior Fregolão  Representante Governamental/Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Silvia Flores Representante da Sociedade 

Civil/Associação Comercial e Empresarial 

de Andirá - ACEAD 

Lucinéia Aparecida da Cruz  Representante da Sociedade 

Civil/Pastoral da Criança 

 

 

Art.3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Andirá, Paraná, 30 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

Silvia Flores  

Presidente do CONSEA 

 

 

 


